
 LEI Nº 7.419, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2016.
Autoriza dação em pagamento de imóveis, a Ildo José da Silva.
O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes, aprovou, e, eu em seu nome, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º  Fica o Executivo Municipal autorizado a dar em pagamento por imóvel desapropriado, os imóveis que identifica:

I – lote 22 da quadra A, inscrição cadastral 33-060-0425-000-000, situado na Rua A, Bairro Ipanema, com área de 300,15 m² (trezentos metros e quinze centímetros quadrados), medindo 13,05 metros de frente para a Rua A, 23,00 metros pelo flanco direito confrontando com o lote 21, 23,00 metros pelo flanco esquerdo confrontando com o lote 23, 13,05 metros pelo fundo confrontando com os lotes 8 e 9, procedente do loteamento registrado no Cartório de Registro de Imóveis sob número 2/74.708;

II – lote 23 da quadra A, inscrição cadastral 33-060-0438-000-000, situado na Rua A, Bairro Ipanema, com área de 300,15 m² (trezentos metros e quinze centímetros quadrados), medindo 13,05 metros de frente para a Rua A, 23,00 metros pelo flanco direito confrontando com o lote 22, 23,00 metros pelo flanco esquerdo confrontando com o lote 24, 13,05 metros pelo fundo confrontando com os lotes 7 e 8, procedente do loteamento registrado no Cartório de Registro de Imóveis sob número 2/74.708;

III – lote 24 da quadra A, inscrição cadastral 33-060-0455-000-000, situado na Rua A, Bairro Ipanema, com área de 300,15 m² (trezentos metros e quinze centímetros quadrados), medindo 13,05 metros de frente para a Rua A, 23,00 metros pelo flanco direito confrontando com o lote 23, 23,00 metros pelo flanco esquerdo confrontando com os lotes 2 e 4, 13,05 metros pelo fundo confrontando com os lotes 6 e 7, procedente do loteamento registrado no Cartório de Registro de Imóveis sob número 2/74.708.

Art. 2º Os terrenos constantes desta Lei destinam-se ao pagamento de indenização por desapropriação feita a Ildo José da Silva, CPF nº 000.115.346-3, conforme o Decreto número 4.218 de 13 de outubro de 2016. 

§ 1º O imóvel foi desapropriado em razão de iminente risco de sinistralidade, decorrente de erosão;

§ 2º  O Município pagará a quantia de R$ 628,50 (seiscentos e vinte oito reais e cinquenta centavos) o qual será pago ao expropriado em dinheiro, a vista, após a lavratura da escritura, em razão da diferença de valores do imóvel desapropriado e do lote constante no art. 1º desta Lei.

Art. 3º  As despesas decorrentes junto aos cartórios de notas e de registro, bem como o Imposto sobre Transmissão de Bens Imóveis por Ato Oneroso “Inter Vivos” (ITBI) relativo à desapropriação será de responsabilidade do Município e da dação em pagamento será arcado pelo desapropriado.

Art. 4º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 28 de dezembro de 2016, 128º ano da República e 148º ano do Município.

Pedro Lucas Rodrigues

Prefeito Municipal
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